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PBEFEITI3RA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SAHTO

V

' \ '

Projeto de Lei ns

Dispõe sobre abertura de credito para

aquisição e montagem d© Serviço de A2

to Falantes, dando outros providen

cias,

O Prefeito Miuilcipsl de Linhares, tendo em vista o disposto

no art, 51, acl, ITXI © Xyi « daiaais princípios que regem ® «specie e

■  considerando que um Ssi^viço de Alto Falantes representa um
í

grande melhoramento numa cidade comõ a nossa, desprovida de impren^
èa « outros meios d© publicidade,

considerando que ha considerável necessidade de serem divul

gadas as nossas leis municipais, resoluções da Camara a decretos do

\/Prefeito e o noticiário dos trabalhos da Gamara Municipal bem como -:>-■ '
dos despachos ã andamentos dos processos c papeis encaminhados à Pre,

•  \i feitura;
1  ■ considerando -tambcm qu® assim agindo estarão os Poderes Publl
li 't " ' ~ 1.'" ■ ■ -/  !' eè^s Municipais dando ®o povo uma demonstração democrática de boa nor

-ma' de dar conta das coisas publicas entregues aos seus cuidados e ad
- ministraçao|

!"\ ôonslderando, outrosin, que © um melo eficaz de aducaçao do
;^bvo, não sô pondo-o ao par dos negcclos públicos, mas, do noticiá
rio do mundo em geral, que sora ligado do radio para os alto lalan-
•ées e assim O mais desfavorecido habitante d® cidade pòdera owlr, me^
niõ isem possuir radio, o que se passa pelo universo,

(7 .

considerando qu© nao so é noticiário, miS, também um selecio—
I  nado numero de musicas servira para ajudar a educação do povo, pois,

nem todos poderão ter a venti^ra d© ouvi-las de outro modo;
4  considerando qu© o dispendio que a Prefeitura fsra no momento
\  serã regiamente compensado não s6 com os resultados acima apontados,



maSj tambàrn com « arracadaçío d® anúncios comerGlaiSj à cuá® disposi

ção estará o SerTriço « ser eriado|.

considerando que, possa ate sor uma fonte" de renda para a Pre

feitura, mas, que O não se^a, será,, pelo menos, um grande melhoramen

to IntrodUEido nâ. cidade e, a finaildsde da Administração e beneficiar

coletir^idade por todos ©s meios e modos ao seu alcance5 \ ,

considerando o msls que se pode considerar, submete ® aprecia—

.  ção do Législativo o seguinte

Projeto de Lél 9'

3.^ - Pica a Prefeitura autorisada a''adquirir um Serviço
de Alto Falantes, e a dispandar com a sm aquisição e montagem a impo^ '

táncia de trinta e cinco mil crusslros»

Art.. 22 - Poderá a Prefeitura contratar com uma ou mais oes-
a'

soas a direção © manutenção do Serviço estabelecendo o modo de seu

funcionamento e remuneração do encarregado, bem como o local onde de

va ser instalado.

Ârt* — Eevogam—se as disposições em. contrario.
I  _ .

;  Pref* Municipal de Linhares, ®m 3^ de D&z2 de I95I,

5= Pref. Mmicipal =

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINEARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

;

■  't.

Ííc^í^gj,

Lirihnrcs, IB de DezS de 1951» '

"'ICC-

Sr, Presidente;

Cl

o

Tenho a honra de passar as mãos de ¥,Excia. para ser suhrne-

tida a aproc5-açno dessa ilustre Gamara o incluso projeto de Lei que

pretende a abertura de credito para a aquisição e nontagera de um ser

. viço do alto-falantes nesta cidade, regulando-lhe p funcionamento.

«Junto a proposta da fi3?ma A.Calmon Tavares'5e Cia. para o fornecinicn

to da aparelhagem.

Valendo-me da oportunidade reitero a V.Exàia. os meus protes

tos de alta estima e distinta consideração.

CP

Profof. Municipal =

^ r-

Vt

Ao Exm2. Sr. Presidente da Gamara Municipal

LINHARES

\

J-



PRSFKITIIRii MUinCIPAL DE LINHÍ\RES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Projeto de Lei q

U

f

Ó-i

.  .í Dispõe sobre abertura de credito para

aquisição e montagem de Serviço de Al

to Falantes, dando outras providen—

cias,

O Prefeito Municipal de Linhares, tendo em vista o disposto

no nrt, 51? ©!• VII e XMl e demais princípios que regem a especie e,

considerando que um Serviço de Alto Falantes representa um

'grande melhoramento numa cidade como a nossa, desprovida de impren-

. sa e outros meios de publicidade;

considerando que ha considerável necessidade de serem divul

gadas as nossas leis municipais, resoluções da Gamara e decretos do

Prefeito e o noticiário dos trabalhos da Cam.ara Municipal bem como

dos despachos e andamentos dos processos e papeis encaminhados a Pr^

fs itura;

considerando tambom que assim agindo estarão os Poderes Publi

COS Municipais dando ao povo uma demonstração democrática de boa nor

ma de dar conta das coisas publicas entregues aos seus cuidados e ad

ministração;

Qonsiderando, outrosirn, que è ura meio eficaz de educação do

povo, não so pondo-o ao par dos negocios públicos, mas, do noticiá

rio do mundo em geral, que scrã ligado do radio para os alto falan

tes e assim o mais desfavorecido habitante da cidade poderá ouvir, rae^

mò sem possuir radio, o que se passo, pelo universo;

considerando que não só è noticiário, mas, também um selecio

nado numero de musicas servirá para ajudar a educação do povo, pois,

nora todoB poderão ter a ventur^a de 'D a .s dr on-iijsxx-

.  — y



mss, tamben com a arrecadação de anúncios comerciais, a cu,ia disposi-
■X

ção estara o Serviço-a ser criado;

considerando quo, possa ate ser uma fonte do renda para a Pre

feitura, mas, quG o não seja, será, pelo menos, um grande melhoramen-
A

to introduzido na cidade e a finalidade da Administração q beneficiar

a coletividade por todos os meios e modos ao sou alcance;
N

"  .considerando o mais que se pode considerar, submete o, aprecia

ção do Legislativo o seguinte

Projeto de Lei n^ 9

Art. 12 - Fica a Preieiturn autorizada a adquirir um Serviço,

de Alto Falantes e a dispender com n sua aquisição e montagor-i a impor

tancia de tri.nta e cinco mil cruzeiros.

f
Art. 22 - Poderá a Prefeitura contratar com umn ou mais pes-

A  /K.,

• soas a direção e manutenção do Serviço estabelecendo o raodo de seu

funcionamento e remuneração do encarre.gado, ber.i como o local ond-e de

va ser insta La do.

Art. 3- -- Revogam-se as' disposições em contrario.

Pref. Municipal de Linhares, em 12 de Dez2 de 1951•

I. Mujaicinal =



Telefone C ̂ 64

Rua General Ozorio, 80 A. CALMON TAVARám&^-^lA. '
^Estado do Esjp. Saníqí

Vitoria 14 de Setemliro de 1951

Illm.^Snr.-- • .

gggmg linhares ■

Prosado Senhor s

-.a o ser..,o .

tabelas ráspeotiva^™ aiãm^àte°SaLraaf^Sesms!°^ <las
ficados na «peotSívf^faSlLI?™a'çlo/ ^ Municipalidade de linhares

limitados ao assunto nos subscrevemos ■'
Mui utenciosaraente

li CTk*-.
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ne C - 64

r

^  A. CALMON TAVARES & CIA.
meral Ozorio, 80

VITÓRIA
\
Eatado c/ò^ Esp. Sanío

RÁDIOS - ELETROLAS - GELADEIRAS - ACESSÓRIOS PARA RECEPÇÃO E AMPLIFICAÇÃO E PEÇAS EM GERAL.

'TV •'

ORÇAMENTO DE UM SIJ-fEm S^ORO (SERVIÇO EE ALTO EAÍANTlS) PARA A Prtííwt.
TURA miCIPAL DE EiNHAREB^ ^

DESCRIMINA Cio

1 Toca discos
1 Ampliíxcador dc Sórn Philips -de 80 v/aüs
4 Projatores de Som Jensen de 25 watts a 2.700,00
1 Microfone Philips 9549-04
1 Pedestal tipo studio
1 Estahelisador de voltagem de 500 watts

FIOS CONDUTORES NA Base dÍ^(í! 5.00 metro
COMPÜTO 900 metros- ■

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO —Preço a combinar '

&! l.OOÓ.OO
12.600.00
10.800.00
1.250.00
850,00

■  1.250.00

4.500.00

K 0
!•

- t

Vitoria /14::,de^'SetiemhrO de I951

4

i


